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Boletim de Servi�o Eletr�nico em 26/08/2021

TIMBRE

  

EDITAL N°46, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

       PROCESSO SELETIVO 2021   -  CHAMADA COMPLEMENTAR - SORTEIO DE VAGAS
CURSO DE TECNÓLOGO EM ALIMENTOS - IFPR CAMPUS COLOMBO 

O Diretor Geral do  Campus Colombo do Instituto Federal do Paraná - IFPR, Ciro Bächtold, tendo em vista a
competência que lhe é conferida pela Portaria nº 1656, de 09/12/2019, D.O.U 11/12/2019, torna pública a Chamada
Complementar referente ao Edital nº 27/2021 e suas retificações do processo seletivo do IFPR para cursos de
Graduação, faz saber que estarão abertas, no período de 26 de agosto de 2021 a 07 de Setembro de 2021, de acordo com as
normatizações deste edital, as inscrições para o sorteio público que visa o preenchimento das vagas remanescentes em do
Curso Tecnólogo em Alimentos do IFPR Campus Colombo.

 DAS CONDIÇÕES

Art 1º. Os interessados em ocupar vaga remanescente deverão se inscrever no formulário eletrônico disponível no
link Formulário de Inscrição, de 26 de agosto de 2021 a 07 de setembro de 2021.

Art. 2º. O campus publicará a lista provisória de inscritos no dia 08 de setembro de 2021, até as 12 horas, atribuindo
um número de iden�ficação para cada candidato inscrito por curso.

Art. 3º. Da lista provisória de inscritos caberá recurso exclusivamente em formulário eletrônico disponível no
link Formulário de Recurso  na data de 08 de setembro de 2021 até as 23:30 horas.

Art. 4º. O campus publicará a lista de homologação final de inscritos no dia 09 de setembro de 2021, até as 12 horas.

Art. 5º. Qualquer pessoa, mesmo que não tenha par�cipado do Processo Sele�vo IFPR 2021, poderá concorrer a uma
vaga por meio do Sorteio Público, desde que respeitadas as exigências legais para cada forma de oferta e nível de
ensino.

 

DOS PROCEDIMENTOS

 

Art. 6º. O sorteio público será realizado virtualmente, às 15:00h (Horário de Brasília) do dia  09 de setembro de 2021;

§ 1º Caso o número de inscritos no processo sele�vo seja igual ou inferior às vagas disponíveis, dispensa-se o processo
de sorteio e todos os candidatos estarão automa�camente classificados e deverão efetuar a matrícula.

Art. 7º. Havendo um número de candidatos superior às vagas estabelecidas neste edital, o sorteio público será
realizado por sistema eletrônico, nos termos do art. 6º, e acompanhado:

a) por representantes da Comissão do Processo Sele�vo no Campus;

b) por representantes da Gestão do Campus;

§ 1º  O sistema deverá realizar o sorteio, de forma randômica, de acordo com as inscrições homologadas;

§ 2º  Para cada sorteio, o sistema deverá gerar um código único, de modo que possa ser reproduzido, quantas vezes
forem necessárias, o resultado idên�co deste sorteio para esse determinado código (semente), para fins de auditoria;

§ 3º  O sorteio público será transmi�do ao vivo por meio de link disponibilizado na página eletrônica do Campus
Colombo: IFPR Campus Colombo e de acordo com cronograma estabelecido neste Edital;

§ 4º  O sorteio público será gravado e o link da gravação será disponibilizado na página eletrônica do Campus
Colombo <IFPR Campus Colombo>;

§ 5º  Cada candidato será iden�ficado no sorteio público pelo número de iden�ficação de acordo com a lista de
inscrições homologada pelo Campus;

§ 6º  No transcurso do sorteio público será lavrada ata e assinada pelos membros presentes, na qual constará a
classificação dos candidatos sorteados.

 

https://www.google.com/url?q=https://docs.google.com/forms/d/1-ue6E8abFRwEmjflTchGQ0f-0ATLhfU45JjLf7xRi_Y/edit?ts%3D6127a6f5&source=gmail-html&ust=1630098411628000&usg=AFQjCNFsC_46Ikf9gYOC5AbjiGgwoehCug
https://www.google.com/url?q=https://docs.google.com/forms/d/1YG5LAs0axSMYkqutNoG4IlnXiSgrpGN79ODFoFaxLuU/edit?ts%3D6127a9a4&source=gmail-html&ust=1630098411628000&usg=AFQjCNFhkjL6gL83A96620F_l9WnZIrkpg
https://www.google.com/url?q=https://colombo.ifpr.edu.br/&source=gmail-html&ust=1630098411628000&usg=AFQjCNHgPIVey6BRj9wAL-bSn5tLEBtHYw
https://www.google.com/url?q=https://colombo.ifpr.edu.br/&source=gmail-html&ust=1630098411628000&usg=AFQjCNHgPIVey6BRj9wAL-bSn5tLEBtHYw


26/08/2021 https://mail-attachment.googleusercontent.com/attachment/u/0/?ui=2&ik=c65ad4d8ef&attid=0.1&permmsgid=msg-f:170918299843…

https://mail-attachment.googleusercontent.com/attachment/u/0/?ui=2&ik=c65ad4d8ef&attid=0.1&permmsgid=msg-f:1709182998438800903&th=1… 2/4

DOS RESULTADOS

 

Art. 8º. O resultado provisório do Sorteio Público, com a classificação dos candidatos, será divulgado, no dia 09 de
setembro de 2021, por meio de listagem nominal na página eletrônica do Campus Colombo IFPR Campus Colombo .

Art. 9º. O candidato que desejar, poderá, na data de 10 de setembro de 2021, interpor recurso rela�vo ao resultado do
Sorteio Público, por meio de formulário eletrônico: Formulário de recurso. 

Art. 10º. O resultado defini�vo do Sorteio Público será divulgado na página do Campus Colombo IFPR Campus
Colombo na data de 11 de setembro de 2021.

 

DA MATRÍCULA

Art. 11º. Os candidatos sorteados dentro do limite de vagas por curso, serão convocados para matrícula. Os demais
candidatos comporão lista de espera, podendo ser convocados em chamadas complementares.

Art. 12º. A matrícula ocorrerá de 13 a 14de setembro de 2021, devendo o candidato classificado digitalizar e anexar no
link Formulário de Matrícula, os seguintes documentos:

I – requerimento de matrícula devidamente preenchido (Anexo I);

II - Declaração que não possui vínculo com outra Ins�tuição Pública de Ensino (Anexo II);

III – Cédula de Iden�dade (RG) ou passaporte ou Carteira Nacional de Habilitação válida. Para os estrangeiros será
exigido o Registro Nacional de Estrangeiro – RNE (dentro da validade), ou protocolo de solicitação do RNE
acompanhado de documento de iden�ficação com foto, expedido pelo país de origem;

IV – documento oficial que contenha o número do CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF (ob�do na página
eletrônica Consulta de CPF);

V - declaração de conclusão de curso do Ensino Médio; ou Histórico Escolar do Ensino Médio; ou equivalente
(Cer�ficado de conclusão do Ensino Médio); ou Diploma de conclusão de curso superior. 

§ 1º Os candidatos que �verem a matrícula deferida terão o prazo de 90 dias para apresentar ao IFPR, enviando por e-
mail à Secretaria Acadêmica do Campus (secretaria.colombo@ifpr.edu.br) os seguintes documentos:

I - cer�dão de Nascimento ou de Casamento;

II - cer�dão de Quitação Eleitoral (para maiores de 16 anos que já possuem �tulo eleitoral), que poderá ser ob�da em
qualquer Cartório Eleitoral e também página eletrônica www.tse.jus.br

III – comprovante de Quitação com o Serviço Militar para candidatos do sexo masculino com idade entre 18 (dezoito) e
45 (quarenta e cinco) anos, exceto indígenas;

IV – no caso de documentos expedidos por ins�tuições de ensino do exterior, incluir:

a) declaração de Equivalência de Estudos, conforme Deliberação nº 09/2001 do Conselho Estadual de Educação do
Paraná, ou legislação própria de cada estado brasileiro, exceto quem realizou seus estudos nos seguintes países:
Argen�na, Paraguai, Uruguai;

b) documento de conclusão do ensino médio auten�cado pela embaixada brasileira do País de origem, exceto quem
realizou seus estudos nos seguintes países: Argen�na, Paraguai, Uruguai.

V – Cédula de Iden�dade (RG) do responsável legal ou passaporte ou Carteira Nacional de Habilitação válida (menores
de 18 anos);

VI - declaração de vacinação (menores de 18 anos): a declaração de vacinação deverá ser emi�da e assinada por
profissional de saúde, atestando que o adolescente está com o seu esquema vacinal de acordo com a recomendação
estabelecida no Programa Nacional de Imunização – PNI, do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde.

§ 2º Os documentos listados deverão ser apresentados originais  e cópias para conferência por servidor da secretaria
acadêmica do campus quando as aulas presenciais forem retomadas.

Art. 13º. A análise dos documentos para realização da matrícula, bem como o resultado preliminar dessa análise serão
publicados no dia 15 de setembro de 2021 no endereço eletrônico do Campus Colombo  IFPR Campus Colombo

Art. 14º. O período de recursos contra o resultado preliminar da análise dos documentos para matrícula será no dia 16
de setembro de 2021, podendo ser realizados exclusivamente em formulário eletrônico no link Formulário de Recurso

Art. 15º. O resultado defini�vo da análise dos documentos para matrícula será disponibilizado no dia 17 de setembro
de 2021 no endereço eletrônico do campus Colombo IFPR Campus Colombo
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DAS VAGAS PARA O SORTEIO PÚBLICO

 

Art. 16º. As vagas para o Sorteio Público serão ofertadas na modalidade Ampla Concorrência.

Art. 17º. O curso com vagas remanescentes, bem como o número de vagas, encontram-se a seguir:

 

CAMPUS COLOMBO

CURSO NÍVEL DE ENSINO FORMA DE OFERTA TURNO DURAÇÃO VAGAS

Tecnologia em Alimentos Graduação Presencial Noturno 6 semestres 33

 

Curi�ba, 26 de agosto de 2021.

 

 

 

Assinado:

logotipo
Documento assinado eletronicamente por CIRO BACHTOLD, DIRETOR(a), em 26/08/2021, às 15:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

QRCode
Assinatura

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=
documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1356797 e o código CRC F2FE3DC5.

ANEXO I

FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE MATRÍCULA

 

CURSO:

(   ) TECNOLOGIA EM ALIMENTOS - NOTURNO

CAMPUS: COLOMBO

PERÍODO DE INGRESSO: 2021/1  

DADOS DO ESTUDANTE:

NOME:________________________________________COR/RAÇA:__________________

RG___________________________ ORG./UF:__________________CPF__________________________

TELEFONE 1:___________________________ TELEFONE 2:______________________________   

EMAIL:_____________________________________

 

DECLARO, para os devidos fins, que assumo total responsabilidade sobre as informações contidas neste documento. Por
ser expressão da verdade, dato e assino o presente documento, ficando ciente de que no caso de inveracidade comprovada
estarei sujeito às penalidades cabíveis.
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_________________________, __________ de _______________________ de 2021

 

________________________________________________

Assinatura da(o) estudante ou responsável legal

 

ANEXO II

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO

 

Eu, _____________________________________________________________,
 RG nº_____________________________, CPF nº _______________________, declaro que, no ato desta matrícula, não

possuo vínculo com outra Instituição Pública de Ensino Superior, na condição de aluno de Graduação, respeitando o
disposto na Lei nº 12.089, de 11 de novembro de 2009, que proíbe que uma mesma pessoa ocupe, na condição de
estudante, 2 (duas) vagas, simultaneamente, no curso de Graduação, em instituições públicas de ensino superior em todo o
território nacional.

 

_________________________, __________ de _______________________ de 2021.

 

________________________________________________

Assinatura da(o) estudante ou responsável legal

Referência: Processo nº 23411.010908/2021-28 SEI nº 1356797

   INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | COLOMBO/DG/IFPR/COLOMBO-DG/COLOMBO
    Rua Emilio Bertolini, nº 54,  Curi�ba - PR | CEP CEP 82920-030  - Brasil


